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Dá a denominação da Praça que indica e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 19. Fica denominada de Maria Viliam Moura de Sousa, a praça localizada na
comunidade do Arraial, neste Município.

Art.2e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, em 12 de novembro
de 2025.
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